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stfMüIA - Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a

construir salas de aula e dá outras providencias.

O Prefeito Municipal de Cruz Machado - Estado do Paraná, no uso

de suas atribuições legais,

Faz saber que a Gamara Municipal aprovou e ele sanciona e pro-

mulga a seguinte Lei:

Artigo ls - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autoriza-

do a construir 02(Duas) Salas de Aula em alvenaria, com recursos de Ro-

yaltees, nas localidades de: Linha Caçador, E.R.M. "Castro Alves" e Li-

nha Rio da Areia/Encruzilhada da Linha Poço Preto, a E.S»K. "Prefeito Bo

leslau Sobota", a ser denominada.

Artigo 2fl - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz Machado/Pr., em 06 de

abril de 1.995

Secretario Administrativo

Miecaislaw Otto

Prefeito Municipal


